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Parágrafo Único - A solicitação será feita por mensagem 
eletrônica encaminhada pelo Procurador do Estado em exercício 
na Unidade Processante ou pelos Assistentes ao servidor encar-
regado da triagem.

Art. 16 – Todas as movimentações do processo no âmbito 
do Cartório serão anotadas no sistema eletrônico de acompa-
nhamento, de sorte a possibilitar a pronta localização dos autos.

Parágrafo Único - É vedada a retirada de autos do cartório 
sem prévia comunicação e anuência do servidor encarregado 
do cumprimento do ato e anotação no sistema eletrônico de 
acompanhamento.

Art. 17 - Cumpridas todas as determinações, o processo 
retornará ao servidor encarregado da triagem, que promoverá 
sua devolução à Unidade Processante.

§ 1° - A devolução, que será certificada nos autos e anotada 
no sistema eletrônico de acompanhamento, poderá ser feita por 
escaninho existente no recinto do cartório.

§ 2° – Tratando-se de caso urgente ou havendo prescrição 
próxima, a Unidade Processante será imediatamente comunica-
da para retirada.

Seção IV
Das publicações
Art. 18 – A atividade de publicação consiste em encaminhar 

para a Imprensa Oficial os editais, despachos, decisões e demais 
atos ordinatórios determinados pelos Procuradores do Estado 
em exercício na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, e 
controlar os prazos decorrentes das publicações.

Art. 19 – Os despachos serão publicados na íntegra, salvo 
determinação em contrário do Procurador do Estado oficiante.

Art. 20 – Salvo se manuscritos, os despachos serão disponi-
bilizados, em meio eletrônico, em pasta específica do servidor de 
rede, antes do envio do processo ao cartório para cumprimento.

Art. 21 - A publicação será impressa e juntada aos autos 
do processo.

Art. 22 - Decorrido o prazo determinado no despacho ou 
deliberação, verificar-se-á se houve protocolo de petição, ofício 
ou outro documento que tenha sido solicitado.

Parágrafo Único – Os autos serão devolvidos à Unidade 
Processante quando decorrido o prazo fixado ou cumprida a 
diligência determinada, certificando-se o decurso do prazo sem 
cumprimento, quando for o caso.

Art. 23 – Quando intimados a se manifestar os Advogados 
poderão fazê-lo por cota nos autos, mediante prévia abertura de 
vista em que conste a data e a assinatura do servidor encarre-
gado do atendimento.

§ 1°– Não será aberta vista no verso de qualquer docu-
mento.

§ 2° - Os indiciados em processo sancionatório e seus 
defensores poderão manifestar-se por cota.

§ 3° - Para fins de controle do prazo e cumprimento do 
disposto no artigo 22 desta Ordem de Serviço a cota será con-
siderada protocolo.

Art. 24 - É vedado lançar nos autos cotas marginais ou inter-
lineares, que serão riscadas por determinação do Procurador do 
Estado com atuação na Unidade Processante.

Seção V
Das diligências
Art. 25 – As diligências compreendem a expedição de 

mandados de citação e de intimação, cartas precatórias, ofícios 
e outros atos determinados pelo Procurador do Estado que 
impliquem comunicação processual que não possa ser suprida 
por publicação na Imprensa Oficial.

Art. 26 – Os mandados de citação serão expedidos com 
uma cópia da portaria de instauração, com a informação de que 
o Chefe Imediato deve entregá-la ao indiciado, mediante recibo.

Art. 27 – A citação poderá ser encaminhada pelo correio, 
por intermédio de carta com Aviso de Recebimento – Mãos 
Próprias, mensagem eletrônica (e-mail) ou qualquer outro meio, 
físico ou eletrônico, que possibilite comprovar ciência inequívoca 
do recebimento.

Art. 28 – Nas citações por edital a portaria será publicada 
na íntegra, assim como os dados de qualificação do acusado.

Parágrafo Único – Serão publicadas apenas as iniciais do 
nome da vítima e de eventuais interessados que não integrem 
os quadros da Administração Pública.

Art. 29 – Nos mandados de intimação deverão constar as 
seguintes informações:

I – de testemunha servidora pública estadual regida por 
regime estatutário, da Administração Direta ou Autárquica, 
constará a advertência de aplicação do art. 262 da Lei Estadual 
10.261, de 28-10-1968, em caso de não comparecimento à 
audiência ou de não cumprimento da determinação para a 
qual intimada.

II – de testemunha regida pelo regime trabalhista, constará 
advertência de que o não comparecimento poderá configurar 
ato de indisciplina, prevista no art. 482, “h”, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

III - das demais testemunhas, a advertência de que o não 
comparecimento pode configurar crime previsto no artigo 330 
do Código Penal.

Parágrafo Único – O disposto no inciso I, deste artigo, não 
se aplica aos servidores ou membros do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, aos Policiais Militares, 
servidores públicos dos Municípios, de outros estados-membros 
e da União.

Art. 30 - As carta precatórias serão expedidas com o prazo 
de 60 (sessenta) dias para cumprimento, salvo se outro for 
expressamente fixado pelo Procurador do Estado no despacho 
que determinou sua expedição, cadastradas em planilha própria 
e numeradas em sequência renovada anualmente.

Parágrafo Único – Na planilha de cartas precatórias serão 
anotados a Unidade Processante expedidora, a Secretaria de 
Estado ou Autarquia interessada, a finalidade, o número de pes-
soas a serem ouvidas e a Procuradoria Regional ou Consultoria 
Jurídica deprecada.

Art. 31 - As cartas precatórias serão instruídas com os 
seguintes documentos:

§ 1° - Se a finalidade for a oitiva de denunciante:
I – Portaria de instauração.
II – Denúncia ou declarações prestadas pelo denunciante na 

Apuração Preliminar.
III – Procuração do Advogado do acusado ou despacho de 

nomeação do Advogado credenciado que acompanhará o ato na 
Unidade da Procuradoria Geral do Estado deprecada.

III – Despacho que determinou a expedição da carta 
precatória.

§ 2° - Se a finalidade for a realização de interrogatório:
I – Portaria de instauração.
II – Declarações prestadas pelo interrogando na Apuração 

Preliminar, caso haja.
III – Procuração do Advogado do acusado ou despacho de 

nomeação do Advogado credenciado que acompanhará o ato na 
Unidade da Procuradoria Geral do Estado deprecada.

IV – Despacho que determinou a expedição da carta 
precatória.

§ 3° - Se a finalidade for a oitiva de testemunhas, da Admi-
nistração ou da Defesa:

I – Portaria de instauração.
II – Interrogatório, caso realizado.
III – Procuração do Advogado do acusado ou despacho de 

nomeação do Advogado credenciado que acompanhará o ato na 
Unidade da Procuradoria Geral do Estado deprecada.

IV – Defesa Prévia, se apresentada.
V – Declarações prestadas pela testemunha no curso da 

Apuração Preliminar, caso haja.
VI – Relatório Final da Apuração Preliminar, se a testemunha 

for Autoridade Apuradora.
VII – Despacho que determinou a expedição da carta 

precatória.

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE 
PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

 Ordem de Serviço PPD - 05, de 30-10-2018

Dispõe sobre as Rotinas da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares

O Procurador do Estado que responde pelo expediente da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, considerando:

i) as atribuições do art. 27, inc. I, da Lei Complementar 
1.270, de 25-08-2015; ii) a estrutura da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares prevista na minuta de Decreto em análise 
pelos órgãos superiores da Procuradoria Geral do Estado; iii) a 
necessidade de disciplinar a tramitação interna de processos e 
documentos, estabelecendo as atribuições da Divisão de Acom-
panhamento de Procedimentos – Cartório e do Corpo de Apoio 
das Unidades Processantes – Assistentes e dos Procuradores do 
Estado; iv) a necessidade de uniformização das atividades dos 
Procuradores do Estado e v) a conveniência de consolidar os 
atos normativos editados desde a criação da Coordenadoria de 
Procedimentos Disciplinares (Decreto 54.050, de 20-02-2009)

resolve baixar a presente Ordem de Serviço
Capítulo I
Disposição Preliminar
Art. 1° - Esta ordem de serviço disciplina as atribuições da 

Divisão de Acompanhamento de Procedimentos – Cartório e 
do Corpo de Apoio das Unidades Processantes - Assistentes, a 
tramitação de processos prioritários e a atuação de Advogados 
credenciados, uniformizando procedimentos e padronizando 
documentos a serem utilizados no âmbito da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares.

Capítulo II
Da Divisão de Acompanhamento de Procedimentos – Cartório
Art. 2° - A Divisão de Acompanhamento de Procedimentos 

– Cartório, realizará as seguintes atividades de apoio técnico e 
administrativo, dentre outras determinadas pelo Procurador do 
Estado Chefe da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares:

I – Distribuição.
II – Protocolo.
III – Triagem.
IV – Publicação.
V – Diligências.
VI – Atendimento ao Público.
Seção I
Da distribuição
Art. 3° - Compreende-se na distribuição:
I – a entrada, o registro e a saída de Apurações Preliminares, 

Sindicâncias, Processos Administrativos Disciplinares e Processos 
Sancionatórios, autuados ou não.

II – o encaminhamento das Apurações Preliminares, Sin-
dicâncias, Processos Administrativos Disciplinares e Processos 
Sancionatórios, autuados ou não, à Unidade Processante encar-
regada de seu processamento.

Art. 4° - Considera-se entrada, além do recebimento de 
Apurações Preliminares, Sindicâncias, Processos Administrativos 
Disciplinares e Processos Sancionatórios, autuados ou não, o 
retorno de quaisquer processos, procedimentos ou expediente já 
distribuídos que tenham sido encaminhados para órgãos exter-
nos e que tenham retornado à Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares por qualquer razão.

Art. 5° - Na entrada de processos, procedimentos ou expe-
dientes deve-se sempre verificar se o mesmo já foi previamente 
distribuído, hipótese em que será diretamente encaminhado à 
Unidade Processante respectiva.

Parágrafo Único - Deverá ser conferido com atenção o 
número de volumes dos autos principais e eventuais anexos 
com o sistema de gerenciamento de documentos, evitando-se 
divergência de informações.

Art. 6° - Considera-se saída a remessa de quaisquer Apu-
rações Preliminares, Sindicâncias, Processos Administrativos 
Disciplinares e Processos Sancionatórios, autuados ou não, para 
outros órgãos, ainda que da Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento previsto no pará-
grafo único do artigo anterior deverá ser realizado quando da 
saída de autos da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares.

Art. 7° - O encaminhamento do processo ou expediente à 
Unidade Processante poderá ser feito por escaninho existente 
no recinto do cartório.

Parágrafo Único - Tratando-se de caso urgente ou havendo 
prescrição próxima, a Unidade Processante será imediatamente 
comunicada para retirada.

Art. 8° - A distribuição será alternada e aleatória, obede-
cendo a rigorosa igualdade entre as Unidades Processantes que 
atuem em processos da mesma Secretaria de Estado ou que 
tratem da mesma matéria, consoante critérios de especialização 
a serem definidos pelo Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares em ato próprio.

§ 1° – Poderá ser compensada a distribuição, através de ato 
específico, em casos que envolvam excessivo número de indicia-
dos ou fatos de apuração complexa, mediante representação do 
Procurador do Estado oficiante na Unidade Processante.

§ 2° - A distribuição será obrigatoriamente compensada nas 
hipóteses do art. 60, § 2°, desta Ordem de Serviço.

Art. 9° - Haverá cinco livros de distribuição:
I – sindicâncias.
II - processos administrativos disciplinares em geral.
III – processos administrativos disciplinares de abandono 

e inassiduidade.
IV – processos sancionatórios das Secretarias de Estado.
V – processos sancionatórios das Autarquias.
Parágrafo Único – Os livros poderão ser substituídos por 

sistemas eletrônicos, desde que se adotem medidas para a 
proteção dos dados.

Seção II
Do protocolo
Art. 10 - Incumbe ao protocolo o recebimento de petições, 

ofícios, correspondências, relações de remessa e demais docu-
mentos, mediante chancela, manual ou mecânica, que identifi-
que o dia e a hora do recebimento e o servidor que a realizou.

Parágrafo Único – A identificação do servidor será feita por 
simples rubrica.

Art. 11 - Após o horário fixado para o atendimento ao 
público não poderá ser feito o protocolo de petições, salvo se 
previamente despachadas por Procurador do Estado em exercí-
cio na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares.

Art. 12 – O servidor encarregado do protocolo encaminhará 
o documento protocolizado a seu destinatário.

§ 1° – O encaminhamento poderá ser feito por escaninho 
existente no recinto do cartório.

§ 2° – Tratando-se de caso urgente ou havendo prescrição 
próxima, o destinatário do documento será imediatamente 
comunicado para retirada.

Seção III
Da triagem
Art. 13 – Os autos de quaisquer processos entregues pelas 

Unidades Processantes em Cartório para cumprimento de deter-
minação do Procurador do Estado serão colocados em local 
próprio, para fins de triagem e encaminhamento ao funcionário 
responsável pela providência a ser adotada.

Art. 14 – O servidor encarregado da triagem certificará 
nos autos a data do recebimento, que será anotada no sistema 
eletrônico de acompanhamento de processos.

Art. 15 – Tratando-se de processo que demande providên-
cia urgente, a Unidade Processante informará ao cartório tal 
circunstância, solicitando atendimento prioritário.

6 José Renato Rocco Roland Gomes 70 00 10 09 89
7 Christiane Mina Falsarella 70 04 05 10 89
8 Alessandra Ferreira de Araújo Ribeiro 70 05 05 8,5  88,50
9 Luciano Alves Rossato 70 06 08 04 88
10 Monica Maria Russo Zingaro Ferreira Lima 70 06 05 04 85
11 Caio Cesar Guzzardi da Silva 70 06 05 04 85
12 Lucia Almeida Leite 70 04 10 00 84
13 Marcia Amino 70 08 05 00 83
14 Mariana Rosada Pantano 70 09 03 00 82
15 Sandro Marcelo Paris Franzoi 70 06 04 02 82
16 Daniela D´Andrea Vaz Ferreira 70 05 05 00 80
17 Ana Carolina Izidório Davies 69,70 03 05 02  79,70
18 Flávia Della Coletta Depine 70 01 05 03  79,50
19 Leda Zacarias Afonso 70 04 05 00 79
20 Maria de Lourdes D'Arce Pinheiro 70 02 05 02 79
21 Denize Neves 70 01 04 00 75
22 Mirian Regina Cabral Aurélio 70 00 05 00 75
23 José Maurício Camargo de Laet 70 00 02 00 72
24 Clayton Alfredo Nunes 8,75 00 00 00  8,75
25 Ignacia Tomi Shinomya de Castro 00 00 00 00 00
26 Andrea de Barros Correia Cavalcanti 00 00 00 00 00
27 Rodrigo Pieroni Fernandes 00 00 00 00 00
28 Ana Lucia Ikeda Oba 00 00 00 00 00
29 Juan Francisco Carpenter 00 00 00 00 00
30 Marina Mariani de Macedo 00 00 00 00 00
31 Pasqual Totaro 00 00 00 00 00
32 Aureo Mangolim 00 00 00 00 00
33 Marilia de Carvalho Macedo Guaraldo 00 00 00 00 00
34 Marcelo José Magalhães Bonizzi 00 00 00 00 00
35 Rita Kelch 00 00 00 00 00
36 Maria do Carmo Acosta Giovanini Gasparoto 00 00 00 00 00
37 Adriana Guimarães Gomes Pereira 00 00 00 00 00
38 Sandra Regina de Souza Artioli 00 00 00 00 00
39 Patricia de Oliveira Garcia Alves 00 00 00 00 00
40 Alena Assed Marino Saran 00 00 00 00 00
41 Luiz Eduardo Portilho D’Antino 00 00 00 00 00
42 Celena Gioanotti Batista 00 00 00 00 00
43 Guilherme Dario Russo Köhnen 00 00 00 00 00
44 Debora Sammarco Milena 00 00 00 00 00
45 Valdir Casulli 00 00 00 00 00
46 Maria Cristina Mikami de Oliveira 00 00 00 00 00
47 José Alberto Pupin 00 00 00 00 00
48 Alda Evelina Teixeira Penteado 00 00 00 00 00

Classificação final
1. Merecimento André Luiz dos Santos Nakamura
2. Antiguidade Ignacia Tomi Shinomya de Castro
3. Merecimento Danilo Barth Pires
4. Antiguidade Andrea de Barros Correia Cavalcanti
5. Merecimento Fernando Franco
6. Antiguidade Rodrigo Pieroni Fernandes
7. Merecimento Julia Maria Plenamente Silva
8. Antiguidade Denize Neves
9. Merecimento Margarete Gonçalves Pedroso
10. Antiguidade Ana Lucia Ikeda Oba
11. Merecimento José Renato Rocco Roland Gomes
12. Antiguidade Juan Francisco Carpenter
13. Merecimento Christiane Mina Falsarella
14. Antiguidade Miriam Regina Cabral Aurelio
15. Merecimento Alessandra Ferreira de Araújo Ribeiro
16. Antiguidade Marina Mariani de Macedo
17. Merecimento Luciano Alves Rossato
18. Antiguidade Pasqual Totaro
19. Merecimento Monica Maria Russo Zingaro Ferreira Lima
20. Antiguidade Aureo Mangolim
21. Merecimento Caio Cesar Guzzardi da Silva
22. Antiguidade Marilia de Carvalho Macedo Guaraldo
23. Merecimento Lucia de Almeida Leite
24. Antiguidade Daniela D’andrea Vaz Ferreira
25. Merecimento Marcia Amino

(Republicado por ter saído com incorreções)

 PROCURADORIA FISCAL
 Portaria do Procurador do Estado, 
respondendo pelo expediente, de 26-10-2018
Cancelando:
a partir de 26-09-2018, a credencial de estagiário da Procu-

radoria Fiscal, outorgada à estudante de Direito MARIA REGINA 
NUNES, RG. 17.440.355-0, com fundamento no artigo 12, inciso 
I, do Decreto 56.013, de 15-07-2010 (Portaria GPF-004/2018);

a partir de 16-10-2018, a credencial de estagiário da Pro-
curadoria Fiscal, outorgada ao estudante de Direito ANDERSON 
GUEDES DA SILVA, RG. 29.156.487-2, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010 (Portaria 
GPF-005/2018);

a partir de 23-10-2018, a credencial de estagiário da Pro-
curadoria Fiscal, outorgada à estudante de Direito ALESSANDRA 
MOREIRA DA SILVA, RG. 20.293.945-5, com fundamento no 
artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010 (Portaria 
GPF-006/2018);

a partir de 21-10-2018, a credencial de estagiário da Pro-
curadoria Fiscal, outorgada à estudante de Direito CAROLINE 
MACHADO FERREIRA, RG. 49.904.694-8, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010 (Portaria 
GPF-007/2018).

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Despacho do Procurador do Estado Chefe, 
de 30-10-2018
Processo PJ 000109/2018
Interessado: PROCURADORIA JUDICIAL
Objeto: Aquisição de material de consumo – Eletro Eletrônicos
Decorrido o prazo recursal, e para os efeitos do disposto no 

inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações 
posteriores, combinado com o inciso IV e V do artigo 40 da Lei 
Estadual 6.544/89, com as alterações posteriores, regular todo 
o procedimento, Ratifico os atos praticados pelo responsável 
pelo Convite Eletrônico 400105000012018OC00081, homologo 
o procedimento licitatório e adjudico o objeto licitado em favor 
da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame.

ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO

01 Oficial WEB Comercial Ltda ME - CNPJ: 28.363.983/0001-40 R$ 65,00
Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas 

despesas.
 Despacho do Procurador do Estado Chefe, 
de 30-10-2018
Processo PJ 00109/2018
Interessado: PROCURADORIA JUDICIAL
Objeto: Aquisição de Material de Consumo – Eletro Eletrônicos
Decorrido o prazo recursal, e para os efeitos do disposto no 

inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações 
posteriores, combinado com o inciso IV e V do artigo 40 da Lei 
Estadual 6.544/89, com as alterações posteriores, regular todo 
o procedimento, RATIFICO os atos praticados pelo responsável 
pelo Convite Eletrônico 400105000012018OC00082, homologo 
o procedimento licitatório e adjudico o objeto licitado em favor 
da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame.

ITEM FORNECEDOR VALOR 
  UNITÁRIO

01 Fioluz Comercio de Materiais Eletricos Ltda - CNPJ: 52.245.412/0001-95 R$ 13,18
02 Casa Fernandes Atacadista Eireli - CNPJ: 74.287.566/0001-82 R$ 5,49

Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas 
despesas.

 Despacho da Diretora, de 29-10-2018
Processo GDOC 18487-469726/2018
Dispensa de licitação 02/2018
Parecer Subg-Cons. 106/2018, de 17-09-2018
Valor total estimado - R$ 19.941,76
Referente ao Processo GDOC 18487-469726/2018 - Objeto 

- prestação de serviços de elaboração de projeto de prevenção, 
proteção e combate a incêndios, com aprovação no CCB-PMESP.

Torna sem efeito o despacho da Diretora do Departamento 
de Administração de 18-10-2018, publicado no D.O. de 22-10-
2018, página 49, Seção I

 Despacho da Diretora, de 30-10-2018
Processo GDOC 18487-469726/2018
Objeto: Prestação de serviços de elaboração de projeto de 

prevenção, proteção e combate a incêndios, com aprovação no 
CCB-PMESP.

Com fundamento no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal 
8.666/93, declaro dispensada a licitação e autorizo a contra-
tação direta da empresa WM Engenheiros Associados S/S Ltda, 
inscrita na CNPJ sob o 07.425.442/0001-29, para prestação de 
serviços de elaboração de projeto de prevenção, proteção e com-
bate a incêndios, com aprovação no CCB-PMESP para o prédio 
da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, pelo valor total de R$ 20.000,00, confor-
me Termo de Referência aprovado e proposta comercial constan-
tes do processo administrativo GDOC 18487-469726/2018, aos 
quais estará vinculada a contratada, submetendo-se, outrossim, 
ao disposto na Resolução GPG 18, de 27-03-1992.

 CONSELHO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Comunicado
Processo: 18575-19273/2018
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção relativo às condições exis-

tentes em 31-12-2017 – RECURSOS
Coordenadores: Conselheiros Henrique Martini Monteiro, 

Renan Raulino Santiago e Rodrigo Augusto de Carvalho Campos.
NÍVEL II para NÍVEL III
Relatora: Conselheira Cristina Mendes Miranda de Azevedo
Processo: 18575-243259/2018 – JUSTINE ESMERALDA 

RULLI FILIZZOLA
DELIBERAÇÃO CPGE 1148/10/2018 – O Conselho deliberou, 

nos termos do voto da Relatora, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento parcial, (i) por unanimidade ao que se refere o item 
I da Escala de Avaliação por Merecimento, acrescentando 1,25 
pontos, totalizando 86 pontos; e (ii) por maioria de votos, negar 
provimento ao que se refere o item II da mesma Escala, vencidos 
os Conselheiros Anna Candida Alves Pinto Serrano, Cristina M. 
Wagner Mastrobuono e Fabio Trabold Gastaldo.

Processo: 18575-195337/2018 – LUCIANA MONTEIRO 
CLAUDIANO

DELIBERAÇÃO CPGE 1149/10/2018 - O Conselho deliberou, 
nos termos do voto da Relatora, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento parcial (i) por unanimidade, acrescentando 5 pontos 
no item II da Escala de Avaliação por Merecimento, totalizando 
93 pontos; e (ii) por maioria de votos, negar provimento em 
ponto divergente referente ao mesmo item (certificados de fls. 
364, 365 e 366 do processo em questão), vencidos os Conse-
lheiros Anna Candida Alves Pinto Serrano, Cristina M. Wagner 
Mastrobuono e Fabio Trabold Gastaldo.

TABELA DE PONTUAÇÃO
NÍVEL II para o NÍVEL III

 NOME ITEM I ITEM II ITEM III ITEM IV TOTAL

01 Lucas de Faria Rodrigues 70 10 10 10 100
02 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto 70 08 10 08 96
03 Thiago Mesquita Nunes 70 14 10 02 96
04 João Guilherme Simões Herrera 70 05 10 10 95
05 Paula Ferraresi Santos 70 07 10 08 95
06 Patrícia Lourenço Dias Ferro Cabello 70 06 10 08 94
07 Rafael Augusto Freire Franco 70 07 10 07 94
08 Vinicius Teles Sanches 70 09 05 10 94
09 Luciana Monteiro Claudiano 70 13 10 00 93
10 Anna Luiza Mortari 70 10 10 02 92
11 Denis Dela Vedova Gomes 70 09 05 08 92
12 Heloise Wittmann 70 07 05 10 92
13 Vanessa Motta Tarabay 70 11 10 00 91
14 Natalia Kalil Chad Sombra 70 12 05 04 91
15 Deise Carolina Muniz Rebello Chostakovis 70 05 10 06 91
16 Gisele Novack Diana 70 03 10 7 90
17 Natalia Musa Dominguez Nunes 70 05 10 04 89
18 Eduardo Walmsley Soares Carneiro 70 05 10 04 89
19 Eduardo Fronzaglia Ferreira 70 03 05 10 88
20 Paulo Braga Neder 70 01 07 10 88
21 Gisele Bechara Espinoza 70 03 10 04 87
22 Justine Esmeralda Rulli Filizzola 70 04 10 02 86
23 Carine Soares Ferraz 70 05 10 00 85
24 Thiago Oliveira de Matos 70 05 10 00 85
25 Ricardo Martins Zaupa 70 03 05 04 82
26 Denner Pereira 70 00 10 02 82
27 Anna Carolina Seni Peito Macedo Casagrande 70 00 05 02 77
28 Mariana Beatriz Tadeu 61,25 00 10 00 71,25
29 Daniela Valim da Silveira 00 00 00 00 00
30 Juliana Cristina Lopes Filippi 00 00 00 00 00
31 Maria Fernanda Silos Araujo Lancellotti 00 00 00 00 00
32 Glaucia Buldo da Silva 00 00 00 00 00
33 Demerval Ferraz de Arruda Junior 00 00 00 00 00
34 George Ibrahim Farath 00 00 00 00 00
35 Patricia Leika Sakai 00 00 00 00 00
36 Fabio Antonio Domingues 00 00 00 00 00
37 Carolina Quaggio Vieira 00 00 00 00 00
38 Rogério Ferrari Ferreira 00 00 00 00 00
39 Mika Cristna Tsuda 00 00 00 00 00
40 Rodrigo Manoel Carlos Cilla 00 00 00 00 00
41 Marina Elisa Costa de Araujo 00 00 00 00 00

CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Merecimento Lucas de Faria Rodrigues
2. Antiguidade Daniela Valim da Silveira
3. Merecimento Jessica Helena Rocha Vieira Couto
4. Antiguidade Patrícia Lourenço Dias Ferro Cabello
5. Merecimento Thiago Mesquita Nunes
6. Antiguidade Juliana Cristina Lopes Filippi
7. Merecimento João Guilherme Simões Herrera
8. Antiguidade Maria Fernanda Silos Araujo Lancellotti
9. Merecimento Paula Ferraresi Santos
10. Antiguidade Glaucia Buldo da Silva
11. Merecimento Rafael Augusto Freire Franco
12. Antiguidade Demerval Ferraz de Arruda Junior
13. Merecimento Vinicius Teles Sanches
14. Antiguidade George Ibrahim Farath
15. Merecimento Luciana Monteiro Claudiano
16. Antiguidade Patricia Leika Sakai
17. Merecimento Anna Luiza Mortari
18. Antiguidade Fabio Antonio Domingues
19. Merecimento Denis Dela Vedova Gomes
20. Antiguidade Carine Soares Ferraz
21. Merecimento Heloise Wittmann
22. Antiguidade Vanessa Motta Tarabay

NÍVEL IV para NÍVEL IV
Relator: Conselheiro Rodrigo Augusto de Carvalho Campos
TABELA DE PONTUAÇÃO

 NOME ITEM I ITEM II ITEM III ITEM IV TOTAL

1 André Luiz dos Santos Nakamura 70 11 05 10 96
2 Danilo Barth Pires 70 04 10 09 93
3 Fernando Franco 70 22 01 00 93
4 Julia Maria Plenamente Silva 70 08 10 04 92
5 Margarete Gonçalves Pedroso 70 07 05 08 90
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Seção VII
Da elaboração do relatório final
Art. 89 - São requisitos essenciais do Relatório Final a ser 

elaborado ao término da sindicância, do processo administrativo 
disciplinar e do processo sancionatório:

I - relatório.
II - motivação.
III - conclusão.
Art. 90 - O relatório conterá o registro das principais ocor-

rências verificadas no andamento do processo, em sequência 
cronológica, sempre com a indicação das folhas, consoante 
modelo constante do Anexo XVII.

§ 1° - Sem prejuízo de outras ocorrências que o Procurador 
do Estado considere relevantes, o relatório das sindicâncias e 
dos processos administrativos disciplinares conterá:

I – ato de determinação de instauração.
II - a suma do(s) fato(s), evitando-se a transcrição integral 

da portaria inicial ou a menção genérica à(s) infração(ões) 
imputada(s).

III – citação.
IV – interrogatório.
V – representação processual.
VI – Defesa Prévia, com a suma de todas as teses defensi-

vas, caso haja.
VII - audiência, com indicação das testemunhas ouvidas.
VIII – Alegações Finais, com a suma de todas as teses 

defensivas.
§ 2° - Consideram-se relevantes as perícias de qualquer 

natureza.
§ 3° - As disposições do parágrafo primeiro aplicam-se aos 

processos sancionatórios, no que couber.
Art. 91- Na motivação deverão ser analisadas todas as 

questões de fato e de direito sumariadas no relatório, à luz da 
distribuição do ônus probatório e da legislação, doutrina, juris-
prudência, inclusive dos Tribunais Superiores, e da orientação 
jurídica fixada pelo Procurador Geral do Estado, se houver.

§ 1o - Não se considera motivado o relatório, inclusive 
quanto à dosimetria da pena, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de 
ato normativo, sem explicar sua relação com a questão decidida.

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem expli-
car o motivo concreto de sua incidência no caso.

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer 
outra decisão;

IV - não enfrentar os argumentos deduzidos no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada.

V - se limitar a invocar precedente ou orientação jurídica 
vinculante, sem identificar seus fundamentos determinantes 
nem demonstrar que o caso se ajusta àqueles fundamentos.

§ 2° - Havendo orientação jurídica fixada pelo Procurador 
Geral do Estado acerca do assunto, esta deverá ser observada, 
podendo o Procurador do Estado Presidente ressalvar sua opi-
nião pessoal de forma fundamentada.

§ 3° - Para maior concisão e melhor compreensão da moti-
vação a transcrição de depoimentos e de documentos limitar-
-se-á aos trechos que forem determinantes para a formação do 
convencimento.

§ 4° - Caso haja mais de um acusado a motivação poderá 
ser divida em capítulos ou outra forma que permita análise 
individualizada das condutas.

Art. 92 - A conclusão, decorrência lógica da fundamentação, 
conterá a proposta de condenação ou absolvição, com indicação 
dos dispositivos legais infringidos e da pena a ser aplicada, bem 
assim as recomendações a serem observadas pelos órgãos da 
Administração Pública.

Parágrafo Único – É vedada conclusão alternativa.
Art. 93 – Nos processos administrativos disciplinares em 

que o acusado acumule ou tenha acumulado cargos, funções ou 
empregos na Administração Pública Estadual o relatório deverá:

I – tratando-se de proposta de aplicação da pena de 
demissão simples, verificar se a natureza da infração implica na 
incompatibilidade do acusado com o serviço público, hipótese 
em que será aplicada a todos os vínculos.

II – propor a aplicação da pena de demissão a bem do 
serviço público a todos os vínculos.

Art. 95 - Os relatórios serão numerados em sequência 
comum a todas as Unidades Processantes, devendo ser efetuado 
o registro na planilha geral na data do encaminhamento ao 
Procurador do Estado Chefe.

Art. 96 - Os processos relatados serão encaminhados 
diretamente ao Procurador do Estado Chefe, com antecedência 
mínima de três (03) meses do termo final da prescrição.

Parágrafo Único - A impossibilidade de cumprimento deste 
dispositivo deverá ser justificada com fundamento nas circuns-
tâncias específicas do caso concreto.

Capítulo V
Dos processos prioritários
Art. 97- Terão tramitação prioritária os processos adminis-

trativos disciplinares e os processos sancionatórios:
§ 1° – De todas as Secretarias de Estado e Autarquias:
I - Em que houver afastamento preventivo e/ou designa-

ção para exercício de atividades exclusivamente burocráticas, 
determinadas nos termos dos incisos I e II, do art. 266, da Lei 
Estadual 10.261, de 28-10-1968, ou outro dispositivo legal ou 
regulamentar;

II - Instaurados para apurar:
a) fato definido como crime na Lei Federal 11.343, de 

23-08-2003;
b) conduta ofensiva à liberdade sexual prevista no Título VI, 

Capítulo I, do Código Penal Brasileiro;
c) conduta de qualquer natureza que tenha como vítima 

criança, adolescente, incapaz, ou idoso.
§ 2° - Da Secretaria de Estado da Saúde, instaurados para 

apurar conduta de qualquer natureza que tenha como vítima 
pessoa internada.

§ 3° - Da Secretaria de Estado da Administração Penitenci-
ária, instaurados para apurar fato previsto como crime no art. 
349-A, do Código Penal Brasileiro.

§ 4° - Também terão tramitação prioritária os demais 
processos administrativos disciplinares e os processos sanciona-
tórios que, em razão da extrema gravidade do fato ou da grande 
repercussão social, o interesse público assim o recomendar.

Art. 98 - Distribuída a Apuração Preliminar com determi-
nação de instauração de processo administrativo disciplinar ou 
processo sancionatório, o Procurador do Estado em exercício 
na Unidade Processante, verificando que se trata de tramitação 
prioritária, identificará os autos com duas fitas adesivas, na 
parte superior da lombada dos autos.

Art. 99 - Os processos com tramitação prioritária serão 
acompanhados mediante anotação em planilha própria e cus-
todiados em local específico, destacado dos demais processos.

Parágrafo Único – O cartório terá escaninho específico para 
os processos prioritários.

Art. 100 - Nos processos prioritários o cartório cumprirá os 
despachos imediatamente, assim que receber os autos.

Art. 101 - A impossibilidade de conclusão do processo em 
180 (cento e oitenta) dias, nas hipóteses previstas no artigo 97, 
desta Ordem de Serviço, deverá ser justificada pelo Procurador 
do Estado Presidente em até 10 (dez) dias antes do vencimento 
do prazo.

Parágrafo Único - Somente será aceita como justificativa a 
referência ao excesso de trabalho que decorra dos casos priori-
tários estabelecidos nesta Ordem de Serviço.

Seção II
Do despacho inicial
Art. 67 – Nos processos regidos pela Lei 10.261, de 28-10-

1968, juntada aos autos a portaria e comunicado o órgão de 
pessoal, o Procurador do Estado:

I - designará dia, hora e local para a oitiva do denunciante, 
se houver, e também para o interrogatório do acusado.

II – determinará a intimação do denunciante, se houver, 
para ser ouvido.

III – determinará a citação do acusado, intimando-o para 
o interrogatório.

§ 1° - No despacho o Procurador do Estado determinará 
a forma de cumprimento da intimação, que poderá ser feita 
por intermédio do superior hierárquico, por carta com aviso de 
recebimento ou por meio eletrônico, se houver, neste caso, como 
comprovar o recebimento da mensagem.

§ 2° - Deverá também ser determinada a forma de cumpri-
mento da citação, observando-se o disposto no art. 278, § 3°, da 
Lei 10.261, de 28-10-1968.

§ 3° - Caso o despacho não determine a forma de cumpri-
mento da intimação ou da citação, adotar-se o cumprimento 
pelo superior hierárquico.

Art. 68 – Nos processos regidos pela Lei 10.177, de 30-12-
1998, juntada aos autos a portaria e comunicado o órgão de 
pessoal, o Procurador do Estado determinará a citação do acu-
sado para apresentar defesa escrita, no prazo legal.

Art. 69 – Em qualquer hipótese, o Procurador do Estado 
determinará as demais providências que entender necessárias 
para o bom andamento do processo.

Seção III
Da realização de audiências
Art. 70 – No dia, hora e local designados, o Procurador do 

Estado declarará aberta a audiência e mandará apregoar os 
acusados e os respectivos Advogados, bem assim outras pessoas 
que dela devam participar.

Art. 71 – As audiências serão realizadas na sede da Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, das 09h às 18h.

Parágrafo Único – Não sendo possível o término da audi-
ência às 18h, e nem conveniente seu adiamento, o Procurador 
do Estado que a presidir entrará em contato com a Chefia da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinar para averiguar sobre 
a possibilidade de extensão do horário.

Art. 72 – Havendo necessidade de realização de audiência 
fora da sede da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, o 
Procurador do Estado deverá informar ao Procurador do Estado 
Chefe, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para que este 
requisite os meios materiais para a realização do ato, nos termos 
do art. 4°, da Lei Complementar Estadual 1.183, de 30-08-2012.

§ 1° - Na informação constará o local onde se realizará a 
audiência, dia e hora em que se iniciará o deslocamento, número 
de pessoas que se deslocarão e o tempo estimado da diligência.

§ 2° - Todo e qualquer deslocamento terá início e término 
em órgão da Procuradoria Geral do Estado, Secretaria de Estado 
ou da Autarquia interessada, a critério do Procurador do Estado 
encarregado da realização do ato.

Art. 73 – O servidor lavrará, sob ditado do Procurador do 
Estado, termo que conterá a data, hora e local da audiência, 
o nome do(s) acusados(s), caso presente(s), o nome do(s) 
Defensore(s), o resumo do ocorrido no ato, bem como, por 
extenso, eventuais pedidos, despachos, deliberações, decisões e, 
se o caso, o relatório final.

Parágrafo Único – Cada audiência será documentada por 
termo único, com os requisitos mínimos do modelo do Anexo 
XIV.

Art. 74 - O depoimento do denunciante, o interrogatório e 
a oitiva de testemunhas serão reduzidos a termo, um para cada 
pessoa ouvida, observados os requisitos mínimos dos modelos 
dos Anexos XV e XVI.

Art. 75 – Serão juntados aos autos o termo de audiência, 
seguido dos termos de depoimento, na ordem que realizados.

Art. 76 – Eventuais petições e documentos apresentados 
pela defesa durante a audiência serão juntados após os depoi-
mentos.

Art. 77 – Os documentos apresentados pelo acusado, pelo 
denunciante e pelas testemunhas, caso acolhidos pelo Procura-
dor do Estado, serão juntados logo após o respectivo termo de 
interrogatório ou de depoimento.

Art. 78 - As audiências poderão ser gravadas em mídia 
digital, observadas a disponibilidade de suprimento de materiais 
de informática e a capacidade de armazenamento do servidor de 
rede da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares.

§ 1° - A gravação de imagem e som será feita em uma única 
mídia digital regravável, criando-se nele uma pasta para cada 
audiência realizada.

§ 2° - A mídia digital, devidamente acondicionada, será 
juntada aos autos, mantendo a Unidade Processante uma cópia 
das gravações, preferencialmente no servidor de rede.

Seção IV
Do interrogatório
Art. 79 – No início do interrogatório o acusado será adver-

tido do direito de permanecer em silêncio, que não implicará 
prejuízo à sua defesa.

Art. 80 – O interrogatório será conduzido de modo a pre-
servar sua caraterística de peça de defesa, notadamente diante 
de eventual intervenção de Advogado de corréu durante o ato.

Seção V
Das testemunhas
Art. 81 – O compromisso e a contradita da testemunha 

observarão a legislação processual civil.
Art. 82 - As perguntas às testemunhas serão feitas sempre 

por intermédio do Procurador do Estado.
Art. 83 - O Procurador do Estado velará para que o depoi-

mento das testemunhas seja objetivo e circunscrito aos fatos 
descritos na portaria de instauração, sem manifestações de 
natureza subjetiva acerca do ocorrido, salvo quando indissociá-
veis da narrativa do fato.

Art. 84 - Na redação do depoimento, o Procurador do Estado 
deverá cingir-se, tanto quanto possível, às expressões usadas 
pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases.

Parágrafo Único – As reproduções textuais das expressões 
utilizadas pelas testemunhas serão feitas entre aspas.

Art. 85 – O Procurador do Estado indagará como, e em que 
momento, a testemunha teve ciência dos fatos que narrar.

Art. 86 – As Autoridades Apuradoras somente serão ouvi-
das como testemunha para esclarecer diligências por elas 
pessoalmente realizadas ou quando houver questão de fato 
relacionada à Apuração Preliminar que não possa ser dirimida 
por documento.

Art. 87 – Caso se verifique que a presença do acusado 
poderá causar humilhação, temor, ou sério constrangimento à 
testemunha, de modo que prejudique a verdade do depoimento, 
o Procurador do Estado determinará a retirada do acusado, 
prosseguindo na inquirição, com a presença do seu defensor.

§ 1° – Tratando-se de processo sancionatório, será nomeado 
defensor ad hoc.

§ 2° - A retirada do acusado será consignada no termo de 
depoimento.

Seção VI
Do exame de sanidade mental do acusado
Art. 88 – O acusado somente será submetido a perícia de 

natureza psiquiátrica se houver fundada dúvida sobre a integri-
dade de sua saúde mental.

Parágrafo Único - Considera-se fundada a dúvida que se 
estabelece a partir da análise de documentos médicos que retra-
tem a história clínica do acusado, ou diante de outros elementos 
de convicção que deverão ser explicitados na motivação do 
despacho que deferir o exame.

IV– a extração de cópias reprográficas da portaria de 
instauração, tantas quantas forem os indiciados, para instruir o 
mandado de citação.

V – a anotação, na capa do processo, dos seguintes dados: 
data do fato, data da portaria e data da prescrição, que deverão 
ser submetidos ao visto do Procurador do Estado em exercício 
na Unidade Processante.

VI - preenchimento e constante atualização da folha resu-
mida de andamento processual, consoante modelo constante 
do anexo XI.

VII – elaboração da pauta diária de audiências.
VIII - preenchimento da planilha de audiências disponibili-

zada no servidor de rede, para possibilitar o cumprimento do art. 
111, desta Ordem de Serviço.

IX – fazer a comunicação a que se refere o art. 65, desta 
Ordem de Serviço.

X - realizar quaisquer diligências determinadas pelo Procu-
rador do Estado em exercício na Unidade Processante.

§ 1° – Havendo mais de um fato em apuração no processo, 
será anotada a data do fato ocorrido há mais tempo.

§ 2° - Nos processos sancionatórios serão anotadas a data 
do fato, a data da instauração da Apuração Preliminar ou instru-
mento congênere e a data de sua conclusão.

Art. 52 –- A pauta diária de audiências observará o modelo 
do Anexo XII, contendo obrigatoriamente, o número e a natureza 
do processo, o nome do(s) Advogado(s), o nome e RG do(s) 
acusado(s) e o nome e RG da(s) pessoa(s) a serem ouvidas.

Parágrafo Único - Uma via da pauta será fornecida à porta-
ria e outra ao Cartório, no início do expediente, preferencialmen-
te por meio eletrônico.

Seção III
Do apoio às audiências
Art. 53 – Incumbe ao servidor encarregado do apoio às 

audiências secretariar os trabalhos, realizando o pregão, qualifi-
cando os acusados e demais pessoas a serem ouvidas, reduzindo 
a termo o ditado do Procurador do Estado e realizando outras 
atividades por ele determinadas durante o ato.

Capítulo IV
Das atividades dos Procuradores do Estado
Seção I
Da elaboração da portaria inicial
Art. 54 - A descrição sucinta dos fatos a que se refere o 

art. 277, § 1°, da Lei Estadual 10.261, de 28-10-1968, conterá 
o tempo, o local, o modo de execução e a expressão financeira 
do prejuízo, caso haja, além da precisa delimitação da natureza 
da falta disciplinar.

I - Entende-se por tempo da falta disciplinar o dia e a hora 
em que foi praticada. Na impossibilidade de delimitar com pre-
cisão o momento de sua prática, a portaria deverá referir-se ao 
tempo aproximado em que se deu a falta.

II – Quando necessário, a descrição do local deverá pos-
sibilitar que se avalie com precisão onde estava o acusado no 
momento da prática da infração, devendo ser indicado o prédio, 
andar, sala e, se o caso, a posição em relação ao denunciante 
ou às testemunhas.

III - O modo de execução é a conduta concretamente rea-
lizada pelo acusado, com todas as suas circunstâncias, sendo 
vedada a simples transcrição do dispositivo legal em que previs-
to o dever ou proibição violado.

Parágrafo Único - Aplicam-se as disposições deste artigo 
aos processos sancionatórios a serem instaurados nos termos do 
artigo 63, inc. II, da Lei Estadual 10.177, de 30-12-1998.

Art. 55 - Caso o relatório da apuração preliminar ou o ato 
de determinação de instauração não contenha os requisitos 
previstos no artigo anterior o procedimento será devolvido à 
origem para a devida complementação, mediante despacho 
fundamento do Procurador do Estado, que indicará todos os 
requisitos faltantes, de modo a evitar novas devoluções.

Art. 56 - Quando ao indiciado se imputar prática de ato 
que em tese configure crime e a autoridade que determinou a 
instauração não tiver providenciado a comunicação à Autorida-
de Policial, o Procurador do Estado restituirá o procedimento 
à origem para o cumprimento do disposto no art. 302 da Lei 
Estadual 10.261 de 28-10-1968.

Art. 57 - Sendo várias as infrações imputadas ao mesmo 
acusado, será descrita a conexão existente.

Parágrafo Único - Há conexão quando:
I – uma infração é praticada para facilitar, ocultar, conseguir 

impunidade ou vantagem em relação a (s) outra (s).
II – a prova de uma infração ou de qualquer de suas circuns-

tâncias influir na prova de outra infração.
Art. 58 - Caso se impute a mais de um acusado a mesma 

infração, será descrita a conduta de cada um deles, indicando se 
houve ajuste de vontades ou, se o caso, como se deu a partici-
pação para sua prática.

Art. 59 - Havendo pluralidade de infrações e de acusados, o 
Procurador do Estado verificará se:

I - há ajuste de vontades ou participação;
II – as infrações foram praticadas pelos investigados uns 

contra os outros;
III – os investigados, reunidos, praticaram as infrações ao 

mesmo tempo.
Art. 60 - Verificando que não há conexão, continência, 

coautoria ou participação, na forma dos artigos 57, 58 e 59 
desta Ordem de Serviço, o Procurador do Estado poderá propor o 
desmembramento da sindicância ou do processo administrativo 
disciplinar, mediante despacho fundamentado que indicará a 
pertinência da medida.

§ 1° - No despacho fundamentado o Procurador do Estado 
indicará o desmembramento da forma que melhor possibilite o 
andamento do processo.

§ 2° - Os processos desmembrados serão distribuídos 
à Unidade Processante que recebeu o processo originário, 
compensando-se a distribuição.

Art. 61 – Também poderá ser solicitado o desmembramento 
em caso de excessivo de número de acusados que dificulte o 
andamento do processo, ainda que presentes as hipóteses dos 
artigos 57, 58 e 59 desta Ordem de Serviço.

Art. 62 – A simples diversidade de regime jurídico dos 
acusados não será motivo suficiente para o desmembramento 
do processo, se houver conexão, continência coautoria ou 
participação, na forma prevista nos artigos 57, 58 e 59 desta 
Ordem de Serviço.

Parágrafo Único – Sendo diversos os regimes jurídicos dos 
acusados será adotado o procedimento previsto na Lei Estadual 
10.261, de 28-10-1968.

Art. 63 – Nos casos em que o acusado acumule ou tenha 
acumulado cargos, funções ou empregos na Administração 
Pública Estadual a portaria deverá:

I – tratando-se de sindicância, identificar o vínculo jurídico 
em que praticada a infração.

II – tratando-se de processo administrativo disciplinar, fazer 
menção a todos os vínculos jurídicos mantidos.

Art. 64 - As Portarias serão numeradas em sequência 
comum a todas as Unidades Processantes, renovada anualmen-
te, devendo ser efetuado o registro na planilha geral na data de 
sua efetiva elaboração.

Art. 65 - A instauração do processo disciplinar será comu-
nicada ao órgão setorial de pessoal nos termos do art. 272, 
parágrafo único, da Lei Estadual 10.261, de 28-10-1968, inde-
pendente de despacho.

Art. 66 - A portaria será elaborada observando-se o modelo 
do anexo XIII e não conterá elementos estranhos à imputação 
e suas eventuais consequências jurídicas, conforme previsto no 
art. 277, §1°, da Lei Estadual 10.261, de 28-10-1968.

Parágrafo Único – As portarias dos processos instaurados 
exclusivamente para apurar abandono e inassiduidade conterão, 
ao final, advertência acerca da aplicação do art. 310, da Lei 
Estadual 10.261, de 28-10-1968.

§ 4° - Em qualquer hipótese, com todos os documentos 
determinados pelo Procurador do Estado no despacho que 
determinou a expedição da carta precatória.

§ 5° - Nas cartas precatórias encaminhadas para oitiva de 
denunciante constará a advertência de que o ato não pode ser 
acompanhado pelo acusado, mas deve obrigatoriamente ser 
realizado na presença de seu Advogado, nos termos do art. 279 
da Lei Estadual 10.261, de 28-10-1968.

§ 6° - Nas cartas precatórias expedidas em processos 
sancionatórios constará a advertência de que não é obrigatória 
a presença do Advogado, tendo em vista os termos da Súmula 
Vinculante 05 do Supremo Tribunal Federal.

Art. 32 - A carta precatória poderá ser expedida por 
mensagem eletrônica, servindo a folha de rosto como texto da 
mensagem e encaminhando-se os documentos que a instruem 
em arquivo anexo.

Art. 33 - Se a carta precatória não retornar no prazo fixado, 
o servidor encarregado de sua expedição solicitará informações 
sobre seu andamento, por mensagem eletrônica, com prazo de 
05 (cinco) dias para resposta, independentemente de despacho 
do Procurador do Estado.

Art. 34 - Não devolvida a carta precatória após a providên-
cia a que se refere o art. 28, o que será certificado nos autos, o 
processo será encaminhado à Unidade Processante para despa-
cho do Procurador do Estado.

Art. 35- Eventual retorno da carta precatória à Procuradoria 
Regional deprecada será feito mediante desentranhamento e 
aditamento em que conste o ato a realizar, sendo vedada a 
extração de novas cópias reprográficas.

Art. 36 – Cumprida e juntada aos autos a carta precatória, 
o atestado a que se refere o art. 108, Parágrafo Único, desta 
Ordem de Serviço, será imediatamente encaminhado à Chefia da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, com especificação 
do Edital de Credenciamento a que se refere a nomeação, fican-
do uma cópia nos autos.

Art. 37 – Os ofícios adotarão como texto os termos da 
requisição, solicitação ou determinação contida no despacho 
que determinou sua expedição.

Parágrafo Único – Serão expedidos pela Unidade Proces-
sante os ofícios com texto que não possa ser padronizado ou 
que diga respeito a atuação da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares perante outros Poderes ou ao Ministério Público 
em assunto de natureza complexa.

Art. 38 – O prazo para resposta dos ofícios será de 15 (quin-
ze) dias, salvo determinação diversa do Procurador do Estado 
que determinou sua expedição.

Art. 39 - Não respondido no prazo fixado, o ofício será 
reiterado, independentemente de despacho do Procurador do 
Estado, com prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 40 – Findo o prazo constante da reiteração, sem respos-
ta, o que será certificado nos autos, o processo será encaminha-
do ao Procurador do Estado para deliberação.

Art. 41 - Os ofícios serão registrados em planilha própria e 
seguirão numeração única, renovada anualmente.

Art. 42 – Os mandados de citação e de intimação, as cartas 
precatórias e os ofícios seguirão os modelos constantes dos 
Anexos I a IX.

Seção VI
Do atendimento ao público
Art. 43 - São atribuições do atendimento ao público:
I - observado o sigilo, prestar as informações que lhe forem 

solicitadas pelas pessoas que compareçam ao Cartório.
II - entregar, mediante preenchimento e assinatura do livro 

de carga, autos de processos, recebendo-os em devolução.
III – realizar protocolos.
Art. 44 – Poderão ser utilizados livros de carga específicos 

para os Advogados constituídos, para os Advogados credencia-
dos e para a carga rápida.

Art. 45 - No livro de carga serão anotados o número do 
processo, nome e endereço do Advogado que o está retirando 
e o prazo concedido pelo Procurador do Estado para a prática 
do ato.

Parágrafo Único – Caso o despacho do Procurador do 
Estado não faça menção ao prazo, será anotado, para efeito de 
controle da carga:

I – 03 (três) dias, se o processo estiver em fase de apresen-
tação de Defesa Prévia.

II – 07 (sete) dias, para as demais manifestações, inclusive 
Alegações Finais.

Art. 46 – Somente poderão assinar o livro de carga o 
Advogado, constituído ou credenciado, o estagiário de Direito 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil e 
constituído nos autos, ou o estagiário que sem possuir inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil, seja previamente autorizado 
a retirar os autos pelo Advogado constituído.

Art. 47 – Havendo prazo comum em curso poderá ser 
deferida carga rápida, pelo prazo de 02 (duas) horas, mediante 
despacho de Procurador do Estado em exercício na Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares.

Parágrafo Único - Em casos excepcionais, devidamente 
motivados, poderá ser deferida carga rápida por prazo superior 
ao previsto no caput.

Art. 48 – Semanalmente o servidor encarregado do atendi-
mento ao público verificará os livros de carga, relacionando os 
processos não devolvidos no prazo concedido.

§ 1° – A relação deverá conter o nome do subscritor da 
carga, o número do processo, número GDOC e as iniciais do 
nome do acusado, e será encaminhada ao Procurador do Estado 
Assistente, que a vistará.

§ 2° - Depois de vistada pelo Procurador do Estado Assis-
tente, a relação será publicada na Imprensa Oficial, com a 
determinação de devolução dos autos, observados os requisitos 
mínimos do modelo do Anexo X.

§ 3° - Não devolvidos os autos no prazo da intimação, o que 
será certificado pelo servidor:

I – A Unidade Processante expedirá ofício ao Tribunal de 
Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, com 
cópia da folha do livro de carga, da publicação para devolução 
e da certidão de não devolução.

II – O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares representará junto a área do Contencioso 
Geral, para ajuizamento de eventual Ação de Busca e Apreensão.

Capítulo III
Do Corpo de Apoio Técnico das Unidades Processantes
Art. 49 - O Corpo de Apoio das Unidades Processantes 

realizará as seguintes atividades técnicas e administrativas, 
dentre outras que forem fixadas pelo Procurador do Estado que 
nelas tiver exercício:

I – Análise Processual.
III – Documentação.
III – Apoio a audiência.
Seção I
Da análise processual
Art. 50 - A atividade de análise processual abrange o estudo 

das Apurações Preliminares, Sindicâncias, Processos Administra-
tivos Disciplinares, Processos Sancionatórios e demais documen-
tos, com a finalidade de auxiliar o Procurador do Estado em sua 
atuação, podendo, se solicitado, elaborar minutas.

Seção II
Da documentação
Art. 51 – A atividade de documentação compreende:
I – a atualização dos registros de acompanhamento das 

atividades da Unidade Processante.
II – o comparecimento diário ao cartório para retirada, 

mediante recibo, das petições, processos e demais documentos 
direcionados à sua Unidade Processante.

III – a juntada e o desentranhamento dos documentos 
determinados por Procurador do Estado em exercício na Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares.
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tas, mas apenas aos servidores estatutários e àqueles que lhes 
são equiparados, como os regidos pela Lei estadual 500/1974. 
Orientação geral que se coloca em linha com os Pareceres PA 
27/2007 e PA 173/2008.”)

Em (...) de (....) de (...), eu, ______________________e 
assino________

______________________________
Procurador(a) do Estado
____ª Unidade
Anexo IX
Modelo de ofício
São Paulo, (data)
OFÍCIO PPD nº _____/______
Ref.: (caso se trate de resposta de ofício, verificar a refe-

rência solicitada)
Senhor (a) ____,
Cumprimentando-o (a) cordialmente, por determinação do 

(nome do Procurador que determinou a expedição do ofício) 
sirvo-me do presente para (trecho do despacho que contém a 
determinação objeto do ofício).

Com protestos de estima e consideração.
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Ao (À) Excelentíssimo(a)/Ilústríssimo Senhor (a)
(nome da Autoridade à qual endereçado o ofício, em negrito 

e maiúsculas)
(cargo/função da Autoridade)
(endereço a ser encaminhado o ofício)
Anexo X
Publicação para devolução de autos
Expediente de devolução de autos
Por ordem do Procurador do Estado Assistente da Procuradoria 

de Procedimentos Disciplinares ficam os Advogados abaixo relacio-
nados intimados a devolver os respectivos autos em 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de ser oficiado ao Tribunal de Ética e Disciplina 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção São Paulo, nos termos 
do art. 34, inc. XXII, da Lei Federal 8.906, de 04 de julho de 1.994.

1. Dr.__________, OAB/SP n° _________, Autos 
n°_______/GDOC n° _____, em que figura com indiciado 
(utilizar as iniciais do indiciado)

Anexo XI
Folha resumida de andamento processual
Sindicância/PAD/Processo Sancionatório nº 

_________/_______
Portaria nº ____________ fls. ___________ - de 

_____/_____/________
Aditamento da Portaria – fls. ___________ - de 

_____/_____/_______
Indiciado (s) ______________________. Ficha Funcional 

fls.__
Citação fls. __
Intimação aditamento da Portaria fls. __
Interrogatório fls.__
Advogado (nome, OAB e fls. em que nomeado ou cons-

tituído)
Defesa Prévia fls.__
Alegações Finais fls.___
(...)
Denunciante (s)_________________________. Int fls. 

__. Oitiva fls.___
(...)
Testemunha (s)Administração
1. _____________________. Int fls._____. Oitiva fls.____
(...)
Testemunha (s) Defesa
1. _____________________. Int fls._____. Oitiva fls.____
(...)
ANEXO XII
Pauta de audiência
Pauta de Audiências - __ Unidade
Dia ____ de ______de 2018
OITIVA DE DENUNCIANTE
__h__min: PAD/SIND/PROCESSO SANCIONATÓRIO nº 

____/___
Órgão de Origem:______________
Indiciado (s): ___________________
Defensor: Dr (ª) _______________OAB/SP _______(fls. 

___)
(...)
Denunciante (s):
1) _____________________ (declarações fls. __/ intima-

ção fls. ____)
(...)
INTERROGATÓRIO
__h__min: PAD/SIND/PROCESSO SANCIONATÓRIO nº 

____/___
Órgão de Origem:______________
Indiciado (s): __________________________
Defensor: Dr (ª) _______________OAB/SP _______(fls. 

___)
1) ___________________ (...)
INSTRUÇÃO
__h__min: PAD/SIND/PROCESSO SANCIONATÓRIO nº 

____/___
Órgão de Origem:______________
Indiciado: ___________________
Defensor: Dr (ª) _______________OAB/SP _______(fls. 

___)
Testemunhas da Administração:
1) ______________________ (declarações fls.___/inti-

mação fls.___)
(...)
Testemunhas da Defesa
1)______________________ (declarações fls.___/intima-

ção fls.___)
(...)
Anexo XIII
Portaria de Instauração
AUTOS n° __________ GDOC nº _______________
I n t e r e s s a d o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

____________________ PORTARIA nº ____/___
O (A) Procurador (a) do Estado que esta subscreve, classi-

ficado (a) na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, em cumprimento 
à determinação do Sr. _______________ (fls.), no uso de suas 
atribuições legais e à vista do que foi apurado nos autos dos 
autos da Apuração Preliminar/Procedimento n° _________, 
baixa a presente PORTARIA para instaurar (Processo Administra-
tivo Discplinar/Sindicância/Processo Sancionatório) em face de

________________________, RG n°, (cargo/função/
emprego), do quadro (_______), da Secretaria/Autarquia 
(_________________), à época dos fatos (classificado/afasta-
do/prestando serviços) em (______)

De acordo com o que foi apurado, no dia 
________________, às __/___, no ______________ o servi-
dor acima mencionado teria ______________

Ante o apurado, o acusado, em tese, infringiu o disposto 
no artigo __________________, estando sujeito à pena de 
______________.

São Paulo, ____
___________________________
PROCURADOR (A) DO ESTADO
Denunciante:
1 - ___________________ (fls.).
(...)
Rol de testemunhas:
1 - ___________________ (fls.__);
(...)

Advertência: O processo tramita pelo rito previsto no art. 63, 
da Lei Estadual 10.177, de 30-12-1998.

São Paulo, ___
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portaria em ___/___/___
Nome _______________________________________
Assinatura _________________________________
Devolver datada e assinada
ANEXO IV
Mandado de intimação – testemunha servidor estatutário
Autos n° (número da Secretaria/Autarquia, seguido do 

número GDOC)
Indiciado: (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
Sr. (a) (nome da testemunha a ser intimada)
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a intimação), Procurador(a) do Estado em exercício na 
__ Unidade Processante da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, INTIMO Vossa Senhoria para prestar depoimento 
na qualidade de testemunha nos autos em epígrafe.

A audiência está designada para (dia e hora) na sede desta 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, localizada na Rua 
Maria Paula, 172- Bela Vista São Paulo/SP, devendo apresentar-
-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de docu-
mento de identidade com foto.

Advertência: O não comparecimento poderá implicar na 
suspensão dos vencimentos, nos termos do art. 262 da Lei 
Estadual 10.261, de 28-08-1968, segundo o qual “o funcionário 
que, sem justa causa, deixar de atender a qualquer exigência 
para cujo cumprimento seja marcado prazo certo, terá suspenso 
o pagamento de seu vencimento ou remuneração até que satis-
faça essa exigência”.

São Paulo, ___
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portaria em ___/___/___
Nome _______________________________________
Assinatura _________________________________
Devolver datada e assinada
ANEXO V
Mandado de intimação – testemunha empregado regido 

pela CLT
Autos n° (número da Secretaria/Autarquia, seguido do 

número GDOC)
Indiciado: (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
Sr. (a) (nome da testemunha a ser intimada)
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a intimação), Procurador(a) do Estado em exercício na 
__ Unidade Processante da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, INTIMO Vossa Senhoria para prestar depoimento 
na qualidade de testemunha nos autos em epígrafe.

A audiência está designada para (dia e hora) na sede desta 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, localizada na Rua 
Maria Paula, 172- Bela Vista São Paulo/SP, devendo apresentar-
-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de docu-
mento de identidade com foto.

Advertência: O não comparecimento poderá configurar 
indisciplina, nos termos do art. 482, “h”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

São Paulo, ___
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portaria em ___/___/___
Nome _______________________________________
Assinatura _________________________________
Devolver datada e assinada
ANEXO VI
Mandado de intimação – testemunha sem vínculo com a 

Administração
Autos n° (número da Secretaria/Autarquia, seguido do 

número GDOC)
Indiciado: (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
Sr. (a) (nome da testemunha a ser intimada)
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a intimação), Procurador(a) do Estado em exercício na 
__ Unidade Processante da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, INTIMO Vossa Senhoria para prestar depoimento 
na qualidade de testemunha nos autos em epígrafe.

A audiência está designada para (dia e hora) na sede desta 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, localizada na Rua 
Maria Paula, 172- Bela Vista São Paulo/SP, devendo apresentar-
-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de docu-
mento de identidade com foto.

Advertência: O não comparecimento injustificado poderá 
caracterizar a prática do crime de desobediência previsto no art. 
330 do Código Penal, que prevê a pena de 15(quinze) dias a 6 
(seis) meses de detenção e multa.

São Paulo, ___
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portariaem ___/___/___
Nome _______________________________________
Assinatura _________________________________
Devolver datada e assinada
ANEXO VII
Carta precatória – servidor estatutário
CARTA PRECATÓRIA nº --/--
Prazo - __ dias
Prescrição em _____
Deprecante: Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Deprecada: Procuradoria Regional ___ – PR-___
Processo n° __________ GDOC __________
Interessado ______________________________
Portaria n° _____, de ______
___ Unidade Processante
Finalidade:
Advogados que deverão ser intimados:
Em (...) de (....) de (...), eu, ______________________e 

assino________
______________________________
Procurador(a) do Estado
____ª Unidade
ANEXO VIII
Carta precatória – processo regido pela Lei Estadual 

10.177/98
CARTA PRECATÓRIA nº --/--
Prazo - __ dias
Deprecante: Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Deprecada: Procuradoria Regional ___ – PR-___
Processo n° __________ GDOC __________
Interessado ______________________________
Portaria n° _____, de ______
___ Unidade Processante
Finalidade
Advogados: (caso haja)
Se não houver Advogado: O processo sancionatório segue 

o rito da Lei Estadual 10.177, de 30 de dezembro de 1.998 
(parecer PA 39/13), ao qual se aplica a Súmula Vinculante 05 do 
STF, não sendo obrigatória a presença de Advogado (Despacho 
Subg-Cons 05/2016, com orientação geral no sentido de “a 
exigência de nomeação de defensor dativo no processo admi-
nistrativo disciplinar, prevista no artigo 282, § 3º do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis, não se aplica aos servidores celetis-

Art. 124 – Os Procuradores do Estado e servidores deverão 
acessar o notes, ou qualquer sistema eletrônico de mensagem for-
necido pela Procuradoria Geral do Estado, no mínimo, uma vez pela 
manhã, no momento em que assumirem seus postos de trabalho, e 
uma vez no período da tarde, antes de se ausentarem do serviço.

Art. 125– Ao atender o telefone o servidor deverá identi-
ficar seu local de atuação, sendo vedada qualquer informação 
de natureza processual ao interlocutor, salvo se de interesse 
da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares para o correto 
atendimento de suas citações, intimações, notificações e ofícios.

Art. 126 – Considera-se prescrição próxima aquela cujo 
termo final ocorrerá em prazo inferior a 90 (noventa) dias.

Capítulo VIII – Disposição Final
Art. 127 – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data 

sua publicação, exceto o artigo 111, que entrará em vigor no dia 
01-01-2019, ficando formalmente revogadas, por consolidação, 
as seguintes disposições:

I – a Ordem de Serviço CPD 01, de 27-04-2011.
II – a Ordem de Serviço PPD 01, de 14-03-2013.
III – a Ordem de Serviço PPD 02, de 14-03-2013.
IV – a Ordem de Serviço PPD 03, de 16-04-2013.
V – a Ordem de Serviço PPD 01, de 27-02-2015.
VI – a Ordem de Serviço PPD 02, de 30-03-2015.
VII – a Ordem de Serviço PPD 03, de 31-07-2015.
VII – a Ordem de Serviço PPD 04, de 31-07-2015.
IX – a Ordem de Serviço PPD 01, de 16-02-2017.
X – a Ordem de Serviço PPD 02, de 02, de 25-10-2017.
XI – a Ordem de Serviço PPD 03, de 26-10-2017.
XII – a Ordem de Serviço PPD 1, de 25-05-2018.
XIII – a Ordem de Serviço PPD 02, de 25-05-2018.
XIV – a Ordem de Serviço PPD 03, de 25-05-2018.
ANEXO I
Mandado de citação – servidor estatutário (PAD e sindicância)
Autos n° (número da Secretaria, seguido do número GDOC)
Interessado (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a citação), Procurador(a) do Estado em exercício na 
__ Unidade Processante da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, situada na Rua Maria Paula, 172, Bela Vista, nesta 
Capital, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao superior 
hierárquico ao qual for encaminhado este expediente (Lei Esta-
dual 10.261/68 artigo 278, § 2º), que proceda à:

CITAÇÃO de (nome e cargo/função do servidor a ser citado) 
para responder aos termos da (sindicância/processo administra-
tivo disciplinar n°), instaurado pela Portaria nº ___, cuja cópia 
faz parte integrante deste mandado e sua

INTIMAÇÃO para interrogatório a ser realizado na sede da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares no dia (data e hora 
do interrogatório).

Advertências: O processo tramitará pelo rito previsto na Lei 
Estadual 10.261, de 28-10-1968 e alterações posteriores. O não 
comparecimento ao interrogatório implicará na decretação da 
revelia. O interrogatório poderá ser acompanhado por Advogado 
de sua confiança. Caso não disponha de recursos financeiros 
para contratação de Advogado, será nomeado Advogado dativo. 
No prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data do interro-
gatório, poderá requerer provas, bem como arrolar testemunhas, 
por intermédio de petição do Advogado, constituído ou dativo.

Caso não possua recurso para contratação de Advogado 
o interessado poderá encaminhar pedido escrito, de próprio 
punho, à __ª Unidade Processante, solicitando a nomeação de 
Advogado dativo.

São Paulo, _____
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portaria em ___/___/___
Nome _______________________________________
Assinatura _________________________________
Devolver datada e assinada
ANEXO II
Mandado de citação – servidor estatutário – (abandono e 

inassiduidade)
Autos n° (número da Secretaria, seguido do número GDOC)
Interessado (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a citação), Procurador(a) do Estado em exercício na 
__ Unidade Processante da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, situada na Rua Maria Paula, 172, Bela Vista, nesta 
Capital, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao superior 
hierárquico ao qual for encaminhado este expediente (Lei Esta-
dual 10.261/68 artigo 278, § 2º), que proceda à:

CITAÇÃO de (nome e cargo/função do servidor a ser citado) 
para responder aos termos da (sindicância/processo administra-
tivo disciplinar n°), instaurado pela Portaria nº ___, cuja cópia 
faz parte integrante deste mandado e sua

INTIMAÇÃO para interrogatório a ser realizado na sede da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares no dia (data e hora 
do interrogatório).

Advertências: O processo tramitará pelo rito previsto na Lei 
Estadual 10.261, de 25 de agosto de 1.968 e alterações poste-
riores. O não comparecimento ao interrogatório implicará na 
decretação da revelia. O interrogatório poderá ser acompanhado 
por Advogado de sua confiança. Caso não disponha de recursos 
financeiros para contratação de Advogado, será nomeado 
Advogado dativo. No prazo de 03 (três) dias, contados a partir 
da data do interrogatório, poderá requerer provas, bem como 
arrolar testemunhas, por intermédio de petição do Advogado, 
constituído ou dativo.

Caso não possua recurso para contratação de Advogado 
o interessado poderá encaminhar pedido escrito, de próprio 
punho, à __ª Unidade Processante, solicitando a nomeação de 
Advogado dativo.

O processo de abandono/inassiduidade será extinto casa 
haja pedido de exoneração até o ato de interrogatório, nos ter-
mos do art. 310, da Lei Estadual 10.261, de 28-10-1968.

São Paulo, _____
(servidor que expediu o mandado)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portaria em ___/___/___
Nome _______________________________________
Assinatura _________________________________
Devolver datada e assinada
ANEXO III
Mandado de citação – processo regido pela Lei Estadual 

10.177/98
Autos n° (número da Secretaria, seguido do número GDOC)
Interessado (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a citação), Procurador (a) do Estado em exercício na __ 
Unidade Processante da Procuradoria de Procedimentos Disci-
plinares, nos termos do art. 63, inc. III, da Lei Estadual 10.177, 
de 30-12-1998, fica o (a) Sr. (a) (nome da pessoa a ser citada)

CITADO (A) da instauração do Processo Sancionatório 
(número da Autarquia e número GDOC), nos termos da Porta-
ria nº _____, cuja cópia faz parte integrante deste mandado, 
ficando também

INTIMADO (A) para oferecer defesa escrita, a ser protocoli-
zada no cartório da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
situada na Rua Maria Paula, 172, Bela Vista, São Paulo/Capital, 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados do rece-
bimento deste mandato, podendo no mesmo prazo indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de não mais poder 
indicá-las.

Capítulo VI
Dos Advogados credenciados
Seção I – Da nomeação de Advogado credenciado e da 

substituição em caso de descredenciamento
Subseção I
Da nomeação de Advogado credenciado
Art. 102 – A Chefia da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares disponibilizará lista de Advogados credenciados 
para atuar nos processos disciplinares regidos pela Lei Estadual 
10.261, de 28-10-1968.

§ 1° – A lista constará de planilha elaborada nos termos da 
ordem de sorteio de nomeação dos Advogados credenciados.

§ 2° - Haverá listas específicas para atender a necessidade 
das cartas precatórias.

Art. 103 - A nomeação de Advogado credenciado será feita 
pelo Procurador do Estado em exercício na Unidade Processante, 
por simples despacho ou em termo de audiência lavrado nos 
autos da sindicância ou do processo administrativo disciplinar 
em que necessária a atuação.

Art. 104 - O Advogado será intimado da nomeação pela 
Imprensa Oficial, na mesma publicação da intimação para a 
prática do ato processual.

Art. 105 - Se a nomeação ocorrer durante a audiência uma 
cópia da ata respectiva será entregue ao acusado.

Art. 106 - Eventual recusa de atuação do Advogado cre-
denciado deverá ser analisada pelo Procurador do Estado que 
preside o processo disciplinar, nos próprios autos.

§ 1° – Se o Procurador do Estado reputar infundada a 
recusa, deverá representar ao Procurador do Estado Chefe da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares para as medidas 
cabíveis.

§ 2° - Fundada a recusa, nomeará o próximo da lista a que 
se refere o art. 102 desta Ordem de Serviço, anotando a decisão 
na planilha respectiva.

§ 3° - Será considerada recusa infundada o não cumprimen-
to da intimação regularmente publicada na Imprensa Oficial.

Art. 107 - Ao expedir carta precatória o Procurador do 
Estado nomeará, se necessário, o Advogado credenciado que 
a acompanhará na Unidade da Procuradoria Geral do Estado 
deprecada, devendo a carta precatória ser instruída com cópia 
do despacho de nomeação.

Parágrafo Único – Caso o Advogado nomeado, devidamen-
te intimado, não compareça ao ato deprecado, o Procurador 
do Estado encarregado do cumprimento da carta precatória 
poderá solicitar nova nomeação, por mensagem eletrônica, ao 
Procurador do Estado deprecante, designando nova data para 
a audiência.

Art. 108 - Os serviços prestados pelos Advogados creden-
ciados serão atestados na forma do Anexo XVIII desta Ordem de 
Serviço, atentando o Procurador do Estado para a correta indi-
cação do Edital de Credenciamento a que se refere a nomeação.

Parágrafo Único – O acompanhamento da carta precatória 
será atestado preferencialmente pelo Procurador do Estado que 
cumprir o ato deprecado, ou por quem designar o Procurador 
do Estado Chefe da Procuradoria Regional deprecada, ficando 
dispensado o preenchimento do campo relativo ao Edital de 
Credenciamento a que se refere a nomeação.

Subseção II
Da substituição em caso de descredenciamento
Art. 109 - Ocorrendo o descredenciamento de Advogado, a 

Chefia da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares comuni-
cará as Unidades Processantes, que deverão proceder à imediata 
substituição do profissional nos processos disciplinares em que 
nomeado, expedindo atestado dos serviços realizados.

Parágrafo Único – Os atestados serão encaminhados ime-
diatamente à Chefia da Procuradoria de Procedimentos Disci-
plinares, independentemente da elaboração de relatório final.

Art. 110 - A Chefia da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares comunicará o descredenciamento às Unidades 
Processantes por mensagem eletrônica, em que fará constar lista 
dos processos em que nomeado o profissional descredenciado.

Parágrafo Único - A lista de processos será elaborada a 
partir da planilha de nomeação de Advogados credenciados 
constante no servidor de rede, sem consideração à fase proces-
sual de cada um deles.

Seção II
Dos Advogados Plantonistas
Art. 111 - O número de Advogados plantonistas na sede 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares dependerá 
do número de audiências designadas no dia, observando-se o 
seguinte:

I – até 04 audiências, 01 plantonista.
II – de 04 a 10 audiências, até 02 plantonistas.
III – de 10 a 15 audiências, até 03 plantonistas.
IV – de 15 a 20 audiências, até 04 plantonistas.
V – mais de 20 audiências, até 05 plantonistas.
Art. 112 - Para fins de elaboração da lista de plantonistas, 

as Unidades Processantes informarão todas as audiências que 
forem designadas, lançando os dados em planilha própria dis-
ponibilizada na área comum do servidor de rede.

Art. 113 - A lista de plantonistas será elaborada mensal-
mente, com base nas informações prestadas na forma do artigo 
112 desta Ordem de Serviço e divulgada com pelo menos 01 
(um) mês de antecedência.

Art. 114 - É vedada a troca de plantões entre Advogados.
Art. 115 - No início do plantão os Advogados plantonistas 

serão identificados na portaria, mediante preenchimento de 
livro próprio, e ingressarão no prédio da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares utilizando o cartão magnético de acesso 
que lhes for entregue.

Parágrafo Único – Ao término do plantão o cartão mag-
nético de acesso deverá ser devolvido na portaria, mediante 
anotação no livro próprio.

Art. 116 - Durante todo o período de plantão os Advo-
gados ficarão à disposição das Unidades Processantes para a 
realização de audiências ou outros atos em que seja necessária 
a atuação.

Art. 117 - A Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
disponibilizará sala para utilização exclusiva dos Advogados 
plantonistas durante o plantão.

Art. 118 - As Unidades Processantes solicitarão a presença 
do Advogado plantonista preferencialmente por telefone, no 
ramal que for fixado.

Art. 119 - Os serviços prestados pelos Advogados planto-
nistas serão atestados pelo Procurador do Estado Chefe ou pelo 
Procurador do Estado Assistente da Procuradoria de Procedi-
mentos Disciplinares.

Capítulo VII
Disposições Gerais
Art. 120 – Todos os documentos produzidos na Procuradoria 

de Procedimentos Disciplinares adotarão a formatação determi-
nada pela Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria Geral 
na Portaria 01, de 07-03-2017, ou em outro ato que a substitua.

§ 1° - Os documentos internos, tais como as portarias, 
despachos, relatórios, termos de audiência e outros produzidos 
pelas Unidades Processantes adotarão cabeçalho conforme 
modelo do Anexo XIX.

§ 2° - Os documentos externos, tais como os mandados, ofí-
cios, cartas precatórias e outros, adotarão cabeçalho conforme 
modelo no Anexo XX.

Art. 121 – É vedado o uso de corretor ortográfico (“branqui-
nho”) em todo e qualquer documento elaborado no âmbito da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares.

Art. 122 – Ao juntar documentos aos autos, o servidor 
encarregado da juntada deverá certificar o ocorrido, numerando 
e rubricando todas as folhas acrescidas.

Art. 123 – Havendo abertura de novo volume, o Procurador 
do Estado velará para que não haja cisão de documentos.
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Atendendo determinação do ________________________ 
(fls. __), aos __/__/____ foi baixada a Portaria nº __/____, que 
se encontra a fls. __/__.

Nos termos da referida Portaria, no dia __/__/____, por 
volta das __h__min, no (local dos fatos) o indiciado (suma da 
acusação).

Assim agindo, o acusado teria violado os deveres funcionais 
previstos nos artigos _______, (da Lei Estadual 10.261/68, c/c 
Lei Estadual 500/74, art. 482, da CLT), estando sujeito à pena 
de (demissão a bem do serviço público/demissão/rescisão do 
contrato de trabalho por justa causa/suspensão/repreensão/
advertência).

O acusado foi citado a fls. __ e interrogado a fls.__/__ na 
presença de (Advogado/Defensor Dativo) regularmente (consti-
tuído/nomeado) a fls. __.

Defesa prévia apresentada a fls.__/__, acompanhada dos 
documentos de fls.__/__.

Durante a instrução processual, foram ouvidas __ (__) 
testemunhas da Administração: __________________ 
a fls. __/__ e _________________ a fls.__/__. Também 
foram ouvidas __ (__) testemunhas arroladas pela D. Defesa 
___________________a fls. __/__ e________________a 
fls. __/__.

Houve realização de perícia, cujo laudo se encontra a fls. 
__/__.

Na sequência foi declarada encerrada a instrução proces-
sual e determinada a apresentação de alegações finais, pelo 
despacho de fls. (___).

As alegações finais de _______________ foram apresen-
tadas a fls. ___/___, oportunidade em que a Defesa técnica 
bateu-se pela absolvição, argumentando que _____________
___________________________. Subsidiariamente, postulou 
a mitigação de eventual sanção a ser imposta, sob o funda-
mento __________________________________________
________.

É a síntese do processado. Opino.
Fundamentação:
(...)
Pelo exposto, a _____ Unidade Disciplinar opina pela proce-

dência da imputação contida na Portaria, com responsabilização 
funcional de (qualificação), por violação dos (dispositivos legais), 
configurando________________, e pela aplicação da pena de 
________________.

Encaminhe-se ao Procurador do Estado Chefe da Procurado-
ria de Procedimentos Disciplinares.

São Paulo,
____________________________
PROCURADOR (A) DO ESTADO
Anexo XVIII
Atestado de prestação de serviço
__ª Unidade Processante
ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO nº _____/____
Atesto que o Advogado, Dr, OAB nº ______ credenciado no 

processo GDOC nº ______________ (Edital 2017/Edital 2018) 
prestou serviços na:

a. (__) sindicância. (__) processo administrativo disciplinar; 
(__) carta precatória

b. Número ______, da Secretaria/Autarquia ______.
c. expedida nos autos __________ (somente em casos de 

precatória)
d. defendendo o(s) indiciado(s)_____________, tendo 

atuado em:
e1. (__) Interrogatório
e2. (__) Defesa Prévia
e3. (__) Instrução
e4. (__) Alegações Finais
e5. (__) carta precatória
de forma:
f1. (__) regular
f2. (__) insatisfatória __________________________ 

(justificar)
São Paulo, __ de______ de _______
____________________________
Procurador do Estado
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Anexo XIV
Termo de Audiência
AUTOS n° _____/______ GDOC nº ______________/_____.
Interessado: ___________________________________
Termo de Audiência
Às (hora, data e local da realização da audiência), sob a 

Presidência do (a) (Procurador[a] do Estado que presidiu o ato), 
presentes (campo para registrar a presença da defesa técnica, 
se houver, e dos acusados) foi realizada audiência de (interro-
gatório, oitiva de testemunhas, acareação, oitiva de perito, reco-
nhecimento de pessoa - seguida da identificação das pessoas 
interrogadas, ouvidas, acareadas ou reconhecidas). Dada a pela 
palavra à Defesa foi requerido (registrar o pedido da defesa), 
tendo o Procurador(a) do Estado (registrar as determinações, 
tais como expedição de ofício, realização de perícia, data para 
continuação da audiência etc). NADA MAIS, encerra-se este 
termo, o qual, após lido, é subscrito pelos presentes, que saem 
cientes e devidamente intimados. Eu, (servidor que apoiou a 
audiência), digitei (___________).

Procurador do Estado
Defensor (es)
Acusado (s)
Anexo XV
Termo de interrogatório
AUTOS n° _____/______ GDOC nº ______________/_____.
Interessado: ___________________________________
Termo de Interrogatório
Às (hora, data e local da realização da audiência), sob 

a Presidência do (a) (Procurador(a) do Estado que presidiu o 
ato), compareceu (nomear e qualificar o interrogando) para ser 
interrogado. Devidamente cientificado dos termos da acusação e 
do direito de permanecer em silencio, que não será interpretado 
em seu desfavor, passou a ser indagado, respondendo que.....
............................ NADA MAIS, encerra-se este termo, o qual, 
após lido, é subscrito pelos presentes. Eu, (servidor que apoiou a 
audiência), digitei (___________).

Procurador do Estado
Defensor (es)
Acusado (s)
Anexo XVI
Termo de depoimento
AUTOS n° _____/______ GDOC nº ______________/_____.
Interessado: ___________________________________
Termo de depoimento de testemunha
Às (hora, data e local da realização da audiência), sob a 

Presidência do (a) (Procurador(a) do Estado que presidiu o ato), 
compareceu para ser ouvido (a) como testemunha (qualificação 
da pessoa a ser ouvida) . Neste ao ato foi-perguntado ao depo-
ente se tem qualquer grau de parentesco com o(s) acusados (s) 
ao que disse não, se com ele mantém amizade íntima ou inimi-
zade que o impeça de depor, tendo respondido que não. Uma 
vez ciente do disposto no artigo 342 do Código Penal Brasileiro, 
prometeu dizer a verdade sobre tudo que lhe for perguntado. 
Às perguntas que lhe foram feitas, respondeu: (...............) Dada 
a palavra a defesa (....................): NADA MAIS, encerra-se este 
termo, o qual, após lido é subscrito pelos preesentes. Eu, (servi-
dor que apoiou a audiência), digitei (___________).

Procurador do Estado
Testemunha
Defensor (es)
Acusado (s)
Anexo XVII
Relatório final
AUTOS n° _____/______ GDOC nº ______________/_____.
Interessado: ___________________________________
Relatório Final PPD n°
Trata-se de (processo administrativo disciplinar/sin-

dicância/processo sancionatório) instaurado(a) em face de 
___________________________, portador da cédula de iden-
tidade, Registro Geral nº ____________, (cargo/função/empre-
go), classificado à época dos fatos na _____________________, 
da Coordenadoria/Diretoria _______________________, da 
Secretaria/Autarquia ___________________.

Anexo XIX 
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 SUBPROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - CONTENCIOSO GERAL

 Portaria SUBG-CONT - 7, de 30-10-2018

Regulamenta a composição, o funcionamento 
e as atribuições da Comissão Permanente para 
Elaboração e Atualização de Modelos Institucionais

O Subprocurador Geral do Contencioso Geral,
Considerando o disposto no artigo 1º, §2º, da Resolução 

PGE - 33, de 22-8-2018, Decide:
Artigo 1º - A Comissão Permanente para Elaboração e Atu-

alização de Modelos Institucionais (CPAM-PGE) será composta 
por um coordenador e por 3 (três) membros escolhidos para 
atuar pelo período de 1 (um) ano, competindo-lhes:

I – selecionar os modelos de peças processuais remetidos pelos 
Procuradores do Estado e encaminhá-los à aprovação do Subpro-
curador Geral do Contencioso Geral como modelos institucionais;

II – propor a definição de critérios de formatação para modelos 
ou outras categorias de documentos utilizados pelo Contencioso;

III – analisar a qualidade dos modelos utilizados no âmbito 
do Contencioso Geral e recomendar a elaboração ou atualização 
de minutas às unidades especializadas, principalmente nos casos 
de modelos institucionais aprovados pelo Subprocurador Geral 
do Contencioso Geral;

IV – propor ao Subprocurador Geral do Contencioso Geral 
medidas para melhoria dos modelos ou peças utilizadas;

V – divulgar amplamente a aprovação de modelos insti-
tucionais;

VI - auxiliar na proposição e efetivação de outras medidas 
que visem à uniformização e aperfeiçoamento da atuação do 
Contencioso Geral.

Parágrafo único. O Subprocurador Geral do Contencioso 
Geral designará como coordenador responsável pela condução 
dos trabalhos da CPAM um dos integrantes do Gabinete da 
Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral, cuja participação 
não será considerada para fins do artigo 2°.

Artigo 2º - Somente se reconhece como serviço público 
relevante a participação pelo período de 12 meses, podendo ser 
desligado a pedido do coordenador o integrante que deixar de 
comparecer às reuniões da Comissão Permanente para Elabo-
ração e Atualização de Modelos Institucionais (CPAM-PGE) de 
forma injustificada ou que não executar as atribuições que lhe 
forem regulamente atribuídas.

Parágrafo único. A prova da participação será feita median-
te a expedição de certificado pelo Subprocurador Geral do 
Contencioso Geral.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 30-10-2018
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/2693/18
AECIO FLAVIO DE MOURA FILHO

RF AIIPM DATA VALOR

23523/18 1817530-A 15-10-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ANDREATUR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

23516/18 1817395-A 15-10-2018 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA 
GRANDE SÃO PAULO

 Comunicado G.PR-1 - 23, de 30-10-2018
A Procuradoria Regional da Grande São Paulo faz saber que esta-

rão prorrogadas as inscrições para todos(as) os(as) Procuradores(as) 
do Estado, independentemente da área ou unidade de classificação, 
no período compreendido entre os dias 31 de outubro a 07-11-2018, 
para preenchimento de 02 (duas) vagas para integrar Comissão de 
Concurso para admissão de estagiários de Direito na área do Conten-
cioso Geral e Tributário Fiscal da Seccional de Guarulhos.

O requerimento de inscrição poderá ser efetuado eletroni-
camente pelo correio Notes, dirigido à Sandra Maria Candida 
Varejão, Servidora da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo, por e-mail (svarejao@sp.gov.br) ou em papel, nos termos 
do modelo anexo, que deverá ser assinado pelo interessado ou 
procurador habilitado e entregue, mediante recibo, na sede da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo na Rua José Boni-
fácio 278 - 6º andar – Centro - São Paulo/SP, das 8hm às 18hm.

Não será admitida mais de uma inscrição por Procurador 
do Estado.

Havendo mais inscrições do que vagas será realizado sorteio 
no dia 08-11-2018, às 10hm na sede da Procuradoria Regional 
da Grande São Paulo, para escolha dos membros da Comissão, 
ficando os remanescentes na ordem de sorteio, como suplentes.

Constituída a Comissão, o Procurador do Estado Respon-
dendo pelo Expediente da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo designará seu Presidente, que coordenará os trabalhos e 
decidirá as questões sobre as quais não tenha havido consenso 
entre os integrantes da Comissão.

O certame deverá ser realizado no segundo semestre de 2018.
Os membros da Comissão desenvolverão as seguintes 

atividades: a) divulgação pessoal do concurso nas faculdades 
de Direito da Grande São Paulo; b) elaboração das questões 
da prova com respectivos gabaritos; c) aplicação da prova em 
data a ser definida; d) correção da prova; e) exame e decisão 
de eventuais recursos; f) elaboração da lista de classificação 
dos candidatos aprovados; g) elaboração do relatório final do 
certame; h) participação em todas as reuniões necessárias ao 
planejamento e realização do concurso na Sede da Seccional 
ou no Gabinete do Procurador do Estado Chefe da Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo. Serão elaboradas atas de todas 
as reuniões, indicando-se a presença ou ausência dos membros.

As informações poderão ser obtidas no site da Procuradoria 
Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da disponibili-
dade do site, ou pessoalmente no endereço de inscrição.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DO ESTADO RES-

PONDENDO PELO EXPEDIENTE DA PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

_________________________________, Procurador(a) do 
Estado, R.G. nº _______________, nível________, classificado(a) 
na área do(a) ______________________________________
____, da Procuradoria_______________________________, 
domiciliado em ___________________________________
_____, Estado de São Paulo, residente na _____________
___________________________________, Telefone(s) nº(s) 
___________________, vem requerer sua inscrição para integrar 
a Comissão de Concurso de Estagiários da Área do Contencioso 
Geral e Tributário Fiscal da Seccional de Guarulhos.

Termos em que,
P. Deferimento.
São Paulo __ de ____________ de 2018.
___________________________
assinatura do(a) interessado(a)

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Portaria do Procurador do Estado Chefe, de 30-10-2018
Cancelando, em virtude de requerimento e a partir de 30-10-

2018, a credencial de Estagiário outorgada para exercer, na Procura-
doria Regional de Sorocaba, atividades compatíveis com conhecimen-
tos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 4-7-1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, à 
estudante de Direito Giovanna Thaize Nunes, RG. 45.573.903-1, com 
fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-7-2010, 
c.c. artigo 2º da Portaria CGPGE1, de 14-8-2018.


